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LEI MUNICIPAL Nº 464, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023  com abertura de crédito especial e dá outras 

providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica inclusa no Plano Plurianual Lei Municipal nº 425/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 439/2022, Lei Orçamentária Anual Lei nº 448/2022, crédito especial na seguinte 

funcional programática: 

Unidade gestora:1 - Município de Taboleiro Grande 

Unidade orçamentária:7001 - Secretaria Mun. de Obras e Urbanismo 

Função:6 - Segurança Pública 

Subfunção:183 - Informação e Inteligência 

Programa:2000 - Políticas Públicas Administrativas 

Ação:1.44 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO EM VIDEO POR CAMERAS 

DESPESAS: 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

VALOR DO CRÉDITO ESPECIAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil unidades de real) 

Fonte de recursos: 1.706.0000 – TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação do repasse do PLANO DE AÇÃO Nº 

09032022-019434 na modalidade de transferência especial do programa 09032022 de Emenda Parlamentar 202237790003- WALTER ALVES, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 

da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, Código da Receita: 2.4.1.9.51.00 Transferência Especial da União. 

Fonte de recursos: 1.706.0000 – TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

Art. 3° - A nova Ação de governo, nova Fonte de Recursos e novas Naturezas das Despesas com novas Modalidades de Aplicação referenciadas no artigo 1º, serão alocadas na 

programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2023. 

Art. 4° - Fica autorizado o poder executivo reabrir novos créditos suplementares nas rubricas da estrutura organizacional do art. 1º desta lei, quando o ingresso de recursos não for 

compatível com os valores orçados e arrecadados forem insuficientes para esta ação governamental e orçamentária. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2023. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 27 de novembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 -CPL 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 019/2023-CPL, considerando o critério editalício de 

menor preço foi adjudicado o objeto desta licitação as seguintes licitantes B DANIEL INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.607.273/0001-15, por ter sido vencedora do item 01, 

com o valor total de R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais), e M N NOGUEIRA INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 07.610.338/0001-04, por ter sido 

vencedora do item 02, com o valor total de 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 27 de novembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 -CPL 
 

Aviso de Adjudicação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2023 -CPL. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e materiais permanentes para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação deste município, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que 

constitui do Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se que os participantes B DANIEL INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF nº 

11.607.273/0001-15, por ter sido vencedora do item 01, com o valor total de R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais), e M N NOGUEIRA INFORMATICA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF nº 07.610.338/0001-04, por ter sido vencedora do item 02, com o valor total de 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), conforme Mapa Comparativo de Preços 

anexado aos autos. Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

Taboleiro Grande/RN, 27 de novembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro  
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 -CPL 
 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2023-CPL. Objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e materiais permanentes para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação deste município, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que 

constitui do Anexo I do Edital do presente certame, considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se que os licitantes B DANIEL INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF 

nº 11.607.273/0001-15, por ter sido vencedora do item 01, com o valor total de R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais), e M N NOGUEIRA INFORMATICA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF nº 07.610.338/0001-04, por ter sido vencedora do item 02, com o valor total de 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), conforme Mapa Comparativo de Preços 

anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002 – MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA.  
 

Taboleiro Grande/RN, 27 de novembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 271001/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 -CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

CONTRATADA: B DANIEL INFORMÁTICA 

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação deste município, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência que constitui no Anexo I do Edital e Proposta de Preços apresentada pela 

CONTRATADA. 

VALOR TOTAL: R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2023, através da Unidade Orçamentária 9002 – Fundo Municipal de Assistência Social; Ação 9002.8.244.2000.2.83 - Outros Recursos do 

FNAS; Fonte 1660000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Controle os Recursos Originários de Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS; 

Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, novembro a 31 de dezembro de 2023.  

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2023. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA – REPRESENTANTE DO FMAS 

BERNARDO DANIEL – TITULAR DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 271102/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 -CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

CONTRATADA: M N NOGUEIRA INFORMATICA LTDA - EPP 

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação deste município, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência que constitui no Anexo I do Edital e Proposta de Preços apresentada pela 

CONTRATADA. 

VALOR TOTAL: R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2023, através da Unidade Orçamentária 9002 – Fundo Municipal de Assistência Social; Ação 9002.8.244.2000.2.83 - Outros Recursos do 

FNAS; Fonte 1660000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Controle os Recursos Originários de Transferências do Fundo Nacional de Assist ência Social – FNAS; 

Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

VIGÊNCIA: 27 de novembro a 31 de dezembro de 2023.  

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2023. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA – REPRESENTANTE DO FMAS 

MARÍLIA CAMPOS PESSOA – TITULAR DA CONTRATADA 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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